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,PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAT

Resolução n." 584/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário,em 27 de Agosto de 198í, resolveu:

Conceder um subsídio de 350 000$00 à Asso-
ciação de Desportos da Madeira como compartici-
pação nas despesas decorrentes da lX Volta à llha
da Madeira em Bicicleta.

Presidência do Governo Regional,2T de Agos'
to de 1981. - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazengta Marques.

Resolução n.' 585/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de 1981, resolveu:

Atribuir à Oficina de lnstrumentos Musicais
um subsídio de 68 388$00 para pagamento de des-
pesas inerentes às suas actividades.

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de 198í. - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Marques.
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Resolução n." 5g6/gí

A lnspecção Regional do Trabalho, órgão téc_
nico integrado na Secretaria Regional do Trabalho,
instituído pelo Decreto Regional n." g/80/M, de 2A
de Agosto, visa assegurar em toda a Região Au-
tónoma da Madeira, o cumprimento da Legislação
laboral, dos lnstrumentos de Regulamentação Co-
lectiva de Trabalho e demais disposições legais
relativas às condições de Trabalho e à protecção
dos trabalhadores.

As atribuições e competências da lnspecção
Regional, bem como os consequentes direitos e de-
veres do seu pessoaÍ técnico de inspecção, pau-
tam-se pelo correspondente órgão Nacional (lns-
pecção do Trabalho) sem prejuízo de eventuais
adaptações decorrentes da especificidade Regio-
nal.

Deste modo, tendo em conta que as exigên-
cias profissionais do pessoal técnico de lnspec-
ção, da lnspecção Regional, são idênticas às esta-
belecidas a nível Nacional, e de harmonia com as
disposÍções legais aplicáveis - Decreto-LeÍ Í.Ì."
283/BO, Decreto Regional n3 B/80/M, e Decreto
Regulamentar Regional n." 2/BI/M - urge manter
a identidade e igualdade de carreiras, mormente
nos benefícios concedidos.

Atendendo a que foi alterado o valor da gra-
tificação atribuída ao pessoal de inspecção, da
lnspecção do Trabalho, na base de pressupostos
também verificáveis na situação Regional - práti-
ca de regime de horário irregular, não auferimento
de remuneração por trabalho extraordinário, noc-
turno e em dias de descanso e feríados, assim co-
mo exercício de actividade predominantemente ex-
terna, agravada na Região pela dispersão geográfi-
ca - há que tornar tal concessão extensiva à Ins-
pecção Regional da Madeira; coffio decorre dos
factos e da lei.

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em ZT de Agosto de íg8i, resolveu:

t - Aplicar à Região Autónoma da Madeira o
disposto no Decreto Regulamentar n.o gT/81, de íg
de Agosto, que consagra o direito à gratificação
mensal no valor de'5 000$00 ao pessoal técnico de
inspecçãò, da lnspecção do Trabalho.

2 - A concessão da gratificação nele insti-
tuída, fica condicionada à efectivação do mínimo
de quinze deslocações de serviçd em dias diferen-
tes.

3 - Cometer ao Secretário hegional do Traba-
lho a atribuição de, por despacho, resolvel as dú_ ,

vidas. e todaS as questões suscitadas pela aplica-
ção do normativo anteriormente reÍerido.

Presidência do Governo Hegional, 22 de Agos-
to de 1981. - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel. Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." 5gZ /gl

O Governo Begional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de í9g1, resolveu:

Revogar a Resolução n..227/81, de 23 de Abril.

Presidência do Governo Regional, 2Z de Agos-
to de 1981, - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Margues.

Resolução n." 588/Bt

O Governo Regional da Madeira, reunido em
p'lenário em 2T de Agosto de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de g00 contos ao Clube
Naval do Funchal como comparticipação nas des-
pesas com a realização da ll Regata lnternacional
Las Palmas/Funchal.

Presidência do Governo Regional, 2Z de Agos-
to de 1981. - O presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." 599/Bl

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de 1g8i, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato parâ execu_
ção da empreitada da "Gonstrução do lnfantário
e Creche do Porto Santoo, de que é adjudicatária
a firma Materiais Novobra, SARL.

b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónoma, na assinatura do contrato, no Se-
cretário Regional do Equipamento Social.

Presidência do Governo Regional,2T de Agos-
to de í981. - O Presídente do Governo Regional
em exercícro, Manuel Jorge Bazenga Marques.

. Resolução n." 590/gt

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de 1gBí, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato adicional de
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trabalhos a mais no Conjunto Habitacional da Pal-
meira em Câmara de Lobos, de que é adjudicatá-
ria a firma Soares da Costa, SARL.

. b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónoma, na assinatura do contrato, no
Secretário Regional do Equipamento Social.

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
torde 1981. - O Presidente do Governo Regional
em exercÍcio, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' 59í/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de 1981, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato adicional pa-

ra a execução,da obra da "Ponte de Ligação da
ER 213 Tabua - Vila da Ribeira Brava", de que
é adjudicatária a firma Construtora do Lena, Lda..

b) Delegar os poderes de representação da
Hegião Autónoma, na assinatura do contrato, no

Secretário Regional do Equipamento Social

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de 1981. - O Presidente. do Governo Regional
em exercícìo, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." 592/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de í981, resolveu:

Autorizar a celebração do contrato com a fir-
ma Frias, Lda., 'adjudicatária da empreitada de

"Abertura e tapamento de vala. pard cabo telefónÍ-
co entre a Aerogare e a Estação VOR/DME no Por-
to Santo", na importância de 2 BZB 000$00, nos ter-
mos da resolução n." 576/81, de 20 de Agosto.

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de 198í. - O Presidente do Goúerno Regional
em exercícia, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." 593/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário eín 27 de Agosto de 1981, resolveu, ao
abrígo do art.o 7." do Decreto Regional 23/79/M,
de 16 de Outubro, conceder um aval à lndústria
de LactÍcíníos da Madeira (ILMA), Lda., no valor

de vinte e quatro milhões e trezentos mil escu-
dos (24 300 000$00).

O presente aval tem por finalidade garantir
o crédito aberto junto duma instituição bancária
sita na Região, a favor de fornecedor estrangeiro,
e referente à importação de manteiga sem sal
{cem toneladas), leite em pó magro (cem tonela-
das) e óleo de manteiga (cinco toneladas), res-
pectivamente nos montantes de florins 656 000,
311 800 e 37 900. Estes produtos destinam-se a

assegurar o abastecimento à Região.

Fica incumbido o Secretário Regional do Pla-
neamento e Finanças de firmar o respectivo termo
de aval;.eni nome do Governo.

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de 198í. - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' 594/81

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 27 de Agosto de 1981, resolveu:

Autorizar o pagamento da primeira prestação
relativa ao fornecimento de um guindaste eléctri-
co com a capacidade para trinta e duas toneladas
(guindaste Multi-purpose) à firma Construções Me"
talomecânica Mague S.A.R.L., no montante de Esc.:
31224 200$00 (trinta um milhões duzentós vinte
quatro mil duzentos escudos)

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de 1981. - O Presidente do Governo Regional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' 595/81

Considerando que o Decreto-Lei n.' í86/81, de
I de Julho, publicado no DÍário da República n."
148, I Série, atribui à Secretaria Regional do Equi-
pamento Social as competências que até então
vinham sendo exercidas nesta Região pelo MinÍs-
tério da Habitação e Obras Públicas - Ministério
de ïutela do Fundci de Fomento de Habitação;

Considerando que naquelas competências se
incluia o património daquele organismo, e a sua
gestão;

Considerando que as rendas pagas pelos in-
quilinos do aludido património vinham sendo depo-
sitadas na Caixa Geral de Depósitos no Funchal,
as quais eram remetidas ao Fundo de Fomento de
Habitação;
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Considerando que por força do aludido Decre-
to-Lei n." 186/81 as rendas serão agora receita do
Governo Regional;

Gonsiderando que os mecanismos próprios pa-

ra esta cobrança ainda não estão implementados,
o Governo Hegional da Madeira, reunido em plená-
rio em 27 de Agosto de 1981, resolveu:

1 - Oue seja nomeada a título provisório, e
enquanto os aludidos mecanismos não estiverem a

funcionar, uma Comissão Administrativa das recei-
tas cobradas de rendas do património do Gover.
no Regional - Habitação Social;

2 - Que sejam nomeados para fazer parte
dessa ComÍssão o Senhor dr. óscar Francisco Bra-
zão Camacho e Senhora D. Judite Camacho da Sil-
va Santos Palma, respectivamente Director Regio-
nal de Habitação, Urbanismo e Ambiente e Técnica
Superior de 1." classe da Secretaria Regional do
Equipamento Social;

3 - Que seja aberta uma conta na Caixa Ge-
ral de Depósitos no Funchal, em nome da Comis-

'' são Administrativa da Habitação Social, a ser mo-
vimentada conjuntamente pelos aludidos funcioná-
rios;

4 - Logo que seja implementado o novo me-
canismo de cobrança de rendas,.$erá extinta a re-
feridá Comissão Administrativa, sendo do facto
dado então conhecimento à Caixa Geral de De.
pósitos.

Presidência do Governo Regional, 27 de Agos-
to de í981. - O Presidente do Governo Hegional
em exercício, Manuel Jorge Bazenga Marques,

Resolução n." 596/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 300 000$00 à Junta
de Freguesia do Monte para fazer face às despe-
sas com as obras de pavimentação da vereda que
liga o Caminho dos Pretos ao Cuiral dos Ro-

meiros.

Esta verba sai do orçamento da Secretaria
Regional do Planeamento e Finanças.

Presidêhcia do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. O Fresidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n." 592/8i

0 Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1g81, re,solveu:

Ao abrigo do disposto no art." 7." do Decreto
Regional 23/75/M, de dezasseis de Outubro, re-
solveu conceder um aval, por um período de 30
dias, renovável por igual período, até a assinatu-
ra dos respectivos contratos, à empresa de "Cons-
truções Metálico Mecânicas.n - Mague S.A.R.L.,
com sede em Alverca do Hibatejo, Vila Franca de
Xira, como garantia de subscrição de uma livrança,
junto do Banco Espírito Santo e Gomercial de Lis-
boa, no valor de 35 474 200$00 (trinta e cinco mi-
lhões quatrocentos e setenta quatro mil e duzen-
tos escudos) e destinado ao fínanciamento do
fornecimento de uma colher, da marca Demog,
para o guindaste de vinte ,e cinco toneladas, e ao

adiantamento da primeira prestação igual a 30o/o

do valor do pagamento da empreitada relativa ao
fornecimento de um guindaste multipurpose, !ies-
pectiva colher e spreader.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional
do Planeamento e Finanças de outorgar no respec'
tivo termo de aval.

Presidêncìa do Governo Regional, 3 de Se-

tembro de 198í. _. O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n," 598/81

Ao abrigo no disposto no art." 7.' do Decreto
Regional 23/79/M, de 16 de Outubro, o Governo
Regional da Madeira, reunido em plenário em
3 de Setembro de 198l , resoÍveu conceder
um aval à Empresa de Electricidade da Madei-
ra - EP, para garantir a subscrição de uma lí-
vrança no valor de 46 875 000$00 junto da Caixa
Económica do Funchal e destinada a financiamento
do programa de investimentos da Empresa.

A presente livrança constitui a reforma de

uma anterior no valor de 50 000 000$00 também
avalizada pelo Governo por força da Res'olução n."

341181, de 28 de Maio, descontada na mesma lns-
tituição de Crédito e vencida em 26 de Agosto de

1981.

Fica incumbido - em nome do Governo Re'
gional - o Secre'tário do Planeamento e 'Finanças

de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do 'Governo Regional, 3 de Se'
tembro de 1981. à.O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.
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Resolução n." 599/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 50 000$00 ao Senhor
Joaquim Manuel Caiano da Silva Santos para cus-

tear as despesas de deslocação ao Continente, na

época 1981/82, como responsável pelos r'elatos di'
rectos e integrais, transmitidos pelo Posto Emi's-

sor do Funchal, dos jogos em que intervêm equi-
pas madeirenses.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-

tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n.'600/8í

Usando da Íaculdade que lhe é conferida pelo

Decreto-Le.i n.' 181/79, de 12 de Junho, o Governo
Regional da Madeira, reunido em plenário em 3

de Setembro de í981, resolveu:

Nos termos e ao abrigo dos Artigos 10.' n.' 1

e 14.o n.'1 do Decreto-Lei n." 845/76, de 11 de De-

zembro, fica declarada de utilidade pública, com

carácter de urgência da expropriação, a parcela de

terreno rústico a seguir identificada e necessária à

"Obra de construção de uma Zona Desportiva e de

Recreio anexa ao novo edifício escolar do núcleo
da Vargem, freguesia do Estreito de Câmara de

Lobos, concelho de Câmara de Lobos", a realizar
por este Govérno Regional; através da sua Secre-

taria Regional do Equipamento Social.
Em consequência e simultâneamente, ao abri'

go e nos termos do n.o 1 do Artigo 17." do citado
Decreto-Lei n." 845f76, fica a sobredita Secretaria
Regional do Equipamento Social autorizada a tomar
posse administrativa da parcela de terreno em acu'

sa, por se considerar tal posse indispensável ao

início imediato dos trabalhos respectivos.

ldentificação da parcela de terreno abrangida:

- Parcela de tgrreno rústico e respectivas
benfeitorias, com todos os seus pertences e aces'
sórios, direitos e regalias, acessões e servidões,
sem reserva alguma, com a área global, no solo,

de quatrocentos e vinte e oito metros quadrados,

localizada no sítio da Vargem, freguesia do Estrei-

to de Câmara de Lobos, Concelho de Câmara de

Lobos, confrontante, na parte considerada, do Nor-

te com o Caminho Municipal em construção, do

Sul com o Caminho Vizinhal ou servidão, do Leste
com os herdeiros de José de Gouveia e do Oeste
com o edifício escolar em construção. ,A parcela

de terreno abrangida será destacada do prédio rús'

tico localizado nos supra-mencionados sítio da

Vargem, freguesia do Estreito de Câmara de Lo-

bos, concelho de Câmara de Lobos, inscrito na ma'
triz predial respectiva sob o artigo oitocentos e

setenta (parte) e descrito na Conservatória do Re-

gisto Predial do Fr-rnchal sob o número vinte mil
quatrocentos oitenta e oito, a folhas cento noven-
ta e quatro verso, ïo Livro B-cinquenta e quatro.
A porção de terreno a expropriar é dà actual titu-
laridade, detenção e posse dos herdeiros de João
Nunes Pereíra lsidro: João Miguel Pereira e Ma-
nuel Nunes Pereira.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-

tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barceto de França.

Resolução n.'601/8{

No uso da competência que lhe é conferida
pelo Decreto-Lei n.' 1e1/79, de l2 de Junho, o Go-

verno Regional da Madeira, reunido em plenário
em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Nos termos e ao abrigo dos Artigos 10.'n." 1

e.í4." n.o I do Decreto-Lei n." 845/76, de 11 de De'
zembro, fica declarado de utilidade pública, com
carácter de urgência da expropriação, o imóvel a

seguir identiÍicado e necessário à "Obra de cons'
trução da variante à Estrada Regional núméro cen-

to e.quatro, ao quilómetro,'19,6, no Sítio do Hosá-

rio, freguesia e concelho de São Vicentgr, â rêâ-

lizar por este Governo Regional, através da sua
Secretaria Regional do Equipamento Social.

SimuÍtaneamênte, e em consequência, é auto-
rizada a dobredita Secretaria Regional cio Equipa-

mento Social a;tomar posse administrativa do mes'
mo imóvel, ao abrigo do n.o 1 do artigo 17.'cio ci-
tado Decreto-Lei n." 845/76, por se considerar tal
posse indispensável ao início imediato dos tra-
balhos respectivos.

ldentificação do innóvel abrangido:

Prédio rústico e urbano, localizado no sítio
do Loural, freguesia e concelho de São Vibente,
inscrito nas matrizes prediais respectivas sob os
Artigos 5517.',55í8." e 5519.'(rústica) c 206."

{urbana) e não descrito na Conservatória do Re-

gisto Predial de São Vicente, prédio de que é actual
titular e detentor Manuel Gilberto Garcês, resi-
dente no Sítio da Vargem, da referida freguesia e
concelho de São Vicenie.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-

tembro de 1981. - O Fresidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.
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Resqlução n." .602/81

O Governo Regional da Madeira, .reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu: ,

A Portaria n3 208/81 de 24 de Fevereiro do
Ministério das Fínanças e do Plano, adaptava a Por-

taria 96918o, de 12 de Novembro à Região Autóno-
ma da Madeira, estabeleiendo uma percentagem
de 40o/o a acrescer aos valores por metro quadra-

do de área coberta de construção, assim como os
valores máximos da habitação, segundo avaliação
da instituição de crédíto.

Dado que a Portaria 693/8í estabelece novos
valores para a construção, há que adaptar os mes-
ÍïìoS: à Região. i

Assim, o Quadro I da aludida Portaria 205/81
deve ser substituído pelo seguinte:

OUADRO I

Classe de fogos

Valor por nretro quadrado de área coberta
(em contos)

G{asse
de Íogos

AIé 25,2

De 25,2 a g2,2 ..

Superior a 32,2 .

Valor máxinrc da habitação
(enr; contos)

segundo avaliação da instituição de crédito

Até 2800 ... ,..
De 2800 a 3850

De 3850 a 4900

Superior a 4900

A

B

c
D

Em face de tal, foi resolvido solicitar ao Mi-
nistério das Finanças e do Plano a respectiva cor-
recção, com a publicação de nova Portaria que
contenha o quadro agora proposto.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se.
tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n." 603/8í

O Governo Regional cia Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembrs de í981, resolveu:

A Portaria n." 208/81, de 24 de Fevereiro, do
Ministério das Finanças e do Plano, adaptava a
Portaria 969180, de 12 de Novembro à Região Au-
tónoma da Madeira, estabelecendo uma percenta-
gem de 40o/o a acrescer aos valores por metro
quadrado da área coberta de construção' assim
como os valorés máxímos da habitação, segundo
avaliação da instituição de crédito.

A Portaria 693/81, de 13 de Agosto, estabelece
novo valores máximos para a construção, bem co-
mo por metro quadrado.

Por resolução desta data, deliberou o Governo
Regional solicitar ao Ministério das Finanças e do

Plano a publicação de nova Portaria, que produza
os efeitos da n.' 208/81, de 24 de Fevereiro -acrés,cimo de 40olo, nos referidos valores, para a
Região - com publicação de novo quadro.

Considerando que o Decreto-Lei n.' 183-H/80,
ile 9 de Junho, qr-re dá nova redacção a vários arti-
gos do Código de Sisa e do lmposto sobre Suces-
sões e Doações, concede isenção de sisa para
aquisição de casa para habitação permanente até
o limite máximo de 2 000 000$00;

Considerando que 2 000 000$00 é o valor limi^
te para a classe A do quadro l, anexo à Portaria
693/81, de í3 de Agosto;

Considerando que com a aplicação do acrés-
cimo de 40% para a Região este valor é alterado
para 2 800 000$00;

Resolve o Governo Regional da Madeira so-
licitar ao Ministério das Finanças. e do Plano que o

limite referido no artigo 11." - n| 27 * do Código
da Sisa e do lmposto sobre Sucessões e Doações,
com nova redacção dada pelo artigo 1.' do Decre.
to-Lei n.o 183-H/80, que é 2 000 000$00, seja altera'
do para 2 800 000$00, quando aplicado na Madeira-

Presidênciã do Governo Regional, 3 de Se-

tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susâno Manueí Barreto cle França.
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Resolução n.'604181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de í981, resolveu:

Adjudicar à firma Soares da Costa, S.A.R.L., a

reparação do troço da Estrada Municipal do Covão
em Câmara de Lobos por 8755091$90.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n.' 605/81

O Governo Regíonal da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 198í, resolveu:

Conceder às lrmãs Clarissas um subsídio em
espécie para a conclusão das obras no Mostei-
ro de Santo António.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n." 606/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Ao abrigo do art.o 5." n.o 4 do Decreto-Lei n..
211/79, de 12 de Julho, o Governo resolve adjudicar
à firma Frias, Lda., a obra de reforço do Pavimen-
to da E.R. Aeroporto - Vila do Porto Santo, pelo
valor de 18 942 000$00.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. -'O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de Françla.

Resolução n.'607/81

O Governo Hegional tomou conhecimento de
gue no Tele-Jornal do Centro Regional da Hadiotele-
visão Portuguesa das 20.00 horas do dia 2 do cor-
rente mês foram divulgadas algumas expressões
da Nota Oficiosa emitida na mesma data, através
do ofício-circular n.'4826, do Gabinete da Presidên-
cia, a propósito da divulgação nos meios de comu-
nicação social de um relatório do Conselho de ln-
formação da ANOP-EP-Agência Noticiosa Portugue-
sa, desligadas, para mais, do seu contexto e sen-
tido global, em contraste evidente com a maior ên-
fase prestada na divulgação do referido relafório.

Nesta .conformidade, e nos termos da alínea
b) do artigo 8." do Decreto-Lei n." 1.56/80, de 24 de
Maio, o Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu man-

dar instaurar inquérito ao Centro Regional da Ra-

diotelevisão Portuguesa - Empresa Pública.
Mais resolve nomear para as funções de in-

quiridor o senhor dr. Carlos Alberto Rosa de Carva-
lho Jordão, Director Hegional da Administração
Pública.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n.'608/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Autorizar o financiamento às Direcções Re-
gionais do Hospital, de Saúde Pública, de Educa,

ção Especial e de Segurança Social, no mês de
Setembro de 198í, no valor de 240 892 791$00, pe-

los capítulos V e X do Orçamento Geral da Região
para 1981, inerente à Secretaria Regional dos As-
suntos Sociais, para execução dos Planos de Te-
souraria.

Capítulo V - Secretaria Regional dos Assun-
tos Sociais.

Divisão I - Gabinete Regional e Serviços de
Apoio; Código 38 - Transferência - Sector Pú-

blico; Subcódigo 38.03 - Serviços Autónomos

- a) Direcção Regional de Saúde Pública -
68 000 000$00; b) Direcção Regional dos Hospi-
tais - 70 000 000$00; c) Direcção Regional de
Educação Especial - 6 000 000$00;

Divisão 2 :- Contas de Ordem; 2.1 - lnsti-
tuto de Gestão Financeira da Segurança Social

- 95 000 000$00;

Capítulo X - lnvestimentos do Plano,

Divisão 4 - Secretaria Regional dos Assun-
tos Sociais - 1 * Saúde; 2 - Beneficiação e
apetrechamento das estruturas da Saúde Pública;
2.1 - Melhoria da sede de serviços do CRSP -
500 000$00; 2.4 - Fixação de Técnicos de Saúde
nos meios rurais - 500 000$00; ll - Segurança
Social - í. - lnfância; 1.1 - Equipamento de
creches e jardins de infância - 892 79Í$00.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 1981. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de França.

Resolução n." 609/8í

O Governo Regiónal da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato para execu-
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ção da empreitada de "Abertura e tapamento de
vala para cabo telefónico entre a Aerogare e a

Estação VOR/DME no Porto Santo", de que é adju-
dícatárío a firma Frias, Lda.

b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónoma, na assinatura do contrato, no
Secretário Regional do Equipamento Social.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 198Í. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de Franca.

Resolução n." 6í0/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Revogar a Resolução n." 594f81, de 27 de
Agosto.

Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 198í. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barceto de França.

Resolução n." 611/81

O Governo Regional da Madeira, reunido enr
plenário em 3 de Setembro de 1981, resolveu:

Conceder um aval no valor de 27 046 000$00
à Aubacora - Companhia de Pescas da Madeira,
Lda., para garantir um financíamento feito pela
Caixa Económiia do Funchal, mediante as seguin.
tes condições:

1.' - Apresentação por parte daquela Empre-
sa, da hipoteca sobre os barcos, graduada logo a

seguir à Caixa Económica.

2.o - Caução na apólice de seguro a favor
do Governo Regional.

Mais resolve incumbir o Secretário Regio-
nal do Planeamento e Finanças de outorgar no
réspectivo termo de aval.

.Presidência do Governo Regional, 3 de Se-
tembro de 198í. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de Franca.

Resolução n." 612/81

O Governo Regional da Madeira. reunido em
plenário em.3 de letembro de 1981, resolveu:

Proceder .,à distribuição da importância de
52463 000$00 às autarquias da Região.

Este valor, previsto no Orçamento Geral do
Estado, respeita ao dúodécímo do mês de Setemi
bro de í981 destinado às Gâmaras Municipais da
Região, sendo 24037 000$000 atinentes à alínea h)
do art.' 5." da Lei n.' 1/79, de 2 de Janeiro, d
28426 000$00 à alínea c) do art.o 5." da: mesma
Lei.

Presidência do Governo Regional,3 de Se-
tembro de 198í. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de Franca.

Resolução n.: 6í3/8Í 
j

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 3 de Setembro de íg8í, resolveu:

Adiantar à Câmara Municipal da Calheta a
quantia de 13 611 000$00, por conta das verbas que
lhe serão devidas pelas dotações provenientes
das alíneas b) e c) do art.o 5." da Lei n." 1/7g, de
2 de Janeiro (Lei das Finanças Locais) e concer-
nente aos duodécimos dos meses de Outubro, No-
vembro e Dezembro do ano de í981.

Presidência do Governo Hegional, 3 de Se-
tembro de 198í. - O Presidente em exercício,
Susano Manuel Barreto de Franca.

SECREïARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
E FTNANçAS

Portaria n." 707/81

A fim de possibilitar o pagamento de des-
pesas adentro do Capítulo 1.' do Orçamento Ordi-
nário para 1981 - Capítulo inerente à Assembleia
Regional, há necessidade de,se proceder a uma
transferência de verbas, no montante de esc. *
50 000$00 (cinquenta mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 5.' do Decreto Re-
igonal n.? 5/771M, de 21 de Abril, manda o Go-
verno Regional, através da Secretaria Reglonal do
Planeamento e Finanças, o seguinte:

- Que se proceda à transferência da impor-
tância acima referida, adentro do Capítulo I, para
reforço de outras verbas do mesmo Capítulo, de
acordo com o mapa anexo, que faz parte integran-
te desta portaria.

. - Esta portaria entra imediatamente em vi-
gor.

Secretaria Hegional do Planeamento e Finan-
ças, aos 3 de Setembro de í98í. - O Secretário
Regional do Planeamento e Finanças, Susano Ma.
nuel Barreto França.
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Gódigo DËSTGNAçÃO

VERBAS A TRANSFERIR

CAPíTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Bens não duradouros - outros ...

TOTAL _.. ...

VERBAS A BEFORÇAR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DËSPESAS CORRENTES

Bens duradouros ... ...

TOTAL ,.. ..:

Código Divisão Capítulo

50 000$00

s0 000s00

50 000$00

50 000$00

Funchal, aos 3 de Setembro de 19Bl

SECRETARIAS REGIONAIS DE AGRICULTURA
E PESCAS E DO COMÉBCIO E TRANSPORTES

Portaria n." 106/81

A abrÍgo do n.'2 do art.'7.'do Decreto Regie
nal n:o 2/76, de 11 de Novembro, manda o Governo
Regional, pelos Secretários Regionais da Agricul"
tura e Pescas e do Comércio e Transportes, o se-
guinte:

1.o - 1 - À venda do pescado fresco na Re-
gião Autónoma da Madeira fica sujeita ao regime
das margens de comercialização fixadas, previsto
na alínea e) do n." I do artigo í.'do Decreto-Lei
n." 329-A/74, de 10 de Julho.

- 2 - Entende-se por pescado fresco o defi-
nido na alínea d) do atrigo 4.o do Regulamento de
inspecção e fiscalização Hígio-Sanitárias do Pes-

cadoi aprovado pela Portaria n.' 559/76, de 7 de
Setembro.

2.o - Os preços de venda ao público de peixe
inteiro, serão os preços da lota ou seus postos,
acrescidos das seguintes margens de comerciali-
zação ,por quilograma:

a) Adquirido até ao preço de 80$00 10$00

b) Adquirido a preço superior a 80$00
e até í50$00 ... ... 2}o/o

c) Adquirido a preço superior a 150$00

e até 250$00 15o/o

d) Adquirido a preço superior a 250$00 12o/o

J.o; [s margens constantes do número ante-
rior poderão acrescer as irnportâncias de 1$00 e
2$00 por quilograma, respectivamente, para encar-
gos de transporte, quando a venda ao público se
verifique a mais de cinco e menos de 20 quilóme-
tros da lota ou seu posto.

4.o - Nas espécies tunídeos e similares, quan-
do vendidas às postas, o consumidor poderá esco-
lher entre a compra ao preço do peixe inteiro com
a obrigação de levar como contrapeso 1/5 em ca-

beça e a compra do peixe limpo por aquele preço,
acrescido de 150/o sobre o preço. legal de venda ao
público para os peixes inteiros.

5.o * Aos preços de venda ao público da es-
pada, quando vendido às postas, límpa e sem ca-
beça, poderá acrescer 25olo sobre o preço legal de
venda ao público para os peixes inteiros,

6.0 - Nenhum vendedor se pode recusar a

vender peixe às postas, sempre que o consumidor
assim o desejar.

7.o - Na comercialização do peixe desde a lo-
ta ou respectivos postos até ao consumidor, não
pode haver mais do que um intermediário.



3 DE'SETEMBRO DE 1sB1
453

8." - A venda de quaisquer espécies de peixe
não po'de, em caso algum, fazer-se depender da
aquisição simultânea de outras diferentes.

9.o - 1 - Os comerciantes retalhistas deve-
ráo fazer acompanhar todo o peixe do documento
de compra, obrigatoriamente passado pela lota ou
posto, do qual constem os nomes e moradas dos
compradores, a indicação das espécies, quantida-
.des, preços e datas de compra, documento esse
que o comprador terá de apresentar sempre que
lhe seja exigido pelos órgãos de fiscalização.

- 2 * Os vendedores que se limitem a
vender ao público parte de qualidades de pescado
adquiridas na lota ou posto, por outro, em repre-
sentação ou não de um grupo de vendedores, fi-
cam obrigados, sempre que tal lhes seja exigido
pelos órgãos de fiscalização, a indicar o número
do talão relatÌVo à compra na lota ou respectivo
posto e, bem assim, o preço de custo e o nome de
quem adquiriu o pescado.

- 3 Consideram-se inexistentes os docu-
mentos de compra e vehda que não contenham to_
dos os elementos referidos no n.o I deste n.o g.o.

- 4 - A não apresentação pelo comprador do
documento referido no número anterior, designada-
mente por lhe não ter sÍdo passado, ou por se ter
extraviado, não constitui para aquele cÍrcunstân-
cia dirimente da sua responsabilidade criminal.

10.'- 1 - Os vendedores de peixe são obri-
gados a colocar, em sítio bem visível, letreiros
bem legíveis onde estejam indicados os preços
por quilograma de venda ao público das espécies
que possuam.

- 2 - 
'Ouando os letreiros referidos no nú-

mero anterior conste mais de um preço para a
mesma espécie, considerar-se-á que todo o peixe
dessa espécie foi vendido ou se tenta vendê-lo ao
preço mais elevado.

11." Em cada lugar de venda, o pescado fres-
co e o pescado congelado devem ser armazenados
e expo5tos em locais absolutamente separados e
devidamente assinalados com indicação de pesca-
do fresco e pescado congelado.

12.o - 'ConÊtitui contravenção punível iom a
multa de 10 000$00, quando não integra o crime de

especulação e intervenção de mais de um Ínterme-
diário, desde o local da lota ou seus postos até ao
consumidor, contrarÍamente ao dÍsposto no n.o 7.o
da presente Portaria.

13.' - Constitui contravenção punível com a
multa de 5 000$00 a í0 000$00;

a) A infracção ao disposto no n.o g.' desta
Portaria;

b) A falta de passagem, bem como a não apre-
sentação pelos comerciantes retalhistas, do docu-
mento referido no n.o 1 do n.o g..;

c) A infracção ao disposto no n.o 2 do n." g.";

d) A infracção ao disposto no n.. I do n.o 10.o;

e) A infracção ao disposto no n.o ií.o.

14.'- Constituem infracções puníveis nos ter-
mos do Decreto-Lei n." 41204, de 24 de Julho de
1 957:

a) A venda de pescado fresco com lucro supe-
rior ao legalmente permÍtido pelas disposições dos
n.o' 2.o e 3.'deste mesmo diploma.

b) A venda de pescado à posta com lucro su-
perior ao legalmente permitido pelo preceituado
nos n.* 4.o e 5.o desta mesma portaria.

15." - A venda ou exposição para venda do
pescado congelado, ainda que descongelado, como
pescado fresco, constitui Ínfracção punível nos
termos do artigo 456.. do Código penal.

í6." - As dúvidas suscitadas na aplicação do
presente dÍploma serão esclarecidas por despacho
conjunto dos Secretários Regionais da Agricultura
e Pescas e do Comércio e Transportes.

17." - Fica revogada a Portaria Regional n..
2s/79, de 12 de Abrí|.

í8.'- O presente diploma entre imediatamente
em vigor.

Secretarias Regionais da Agricultura e pescas
e do Comércio e Transportes, I de Setembro de
198í. - O Secretário Begional da Agricultura e
Pescas, Rúi Emanuet Baptista Fontes. - O Secre-
tário Fegional do Comércio e Transportes, Míguel
losé Luis de Sousa-
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